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ESCLARECIMENTO VOLUNTÁRIO CSETE 

 

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de veículos automotores novos, 0 (zero) km, devidamente
licenciados, emplacados e com padronização visual do Ministério das Mulheres,
destinados a apoiar as ações do Programa de Fortalecimento da Gestão de Políticas
para as Mulheres, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e anexos.

 

2. DOS ESCLARECIMENTOS

2.1. Quais as regras deste Ministério no tocante a apresentação da proposta
final ajustada após a fase de lances, negociação e ajuste dos valores no âmbito da
padronização de casas decimais?

Resposta: Com o objetivo de assegurar a uniformidade, a transparência e a exatidão
nos valores apresentados ao final da fase de lances, fica estabelecido que a
proposta final do licitante deverá obrigatoriamente ser apresentada com, no
máximo, duas casas decimais (centavos), em conformidade com o padrão
monetário vigente no Brasil (Real – R$). 

Vedação à Majoração Em nenhuma hipótese será admitida a majoração do valor
ofertado durante a fase de lances. Caso o valor final apresentado pelo sistema
contenha mais de duas casas decimais, o licitante deverá ajustar sua proposta final
para baixo, de forma que:

a) O valor final apresentado na proposta escrita ou readequada seja igual
ou inferior ao valor do último lance registrado no sistema;

b) O ajuste deverá ser feito exclusivamente por truncamento ou
arredondamento para baixo, limitado à segunda casa decimal;

c) Não será admitido o arredondamento para cima, ainda que
tecnicamente justificável.

2.1.1. Exemplo prático Se o último lance registrado no sistema for de R$
1,2345, o valor da proposta final deverá ser ajustado para R$ 1,23. O valor de R$
1,24 não será aceito, por configurar majoração.

2.1.2. Responsabilidade do Licitante É de inteira responsabilidade do licitante
observar esta regra no momento da formalização da proposta final. O
descumprimento poderá ensejar a desclassificação da proposta, conforme critérios de
julgamento estabelecidos neste edital.

Brasília, na data de assinatura.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Silveira Porto,
Coordenador(a), em 09/04/2026, às 21:28, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 60121328 e o código CRC 83E6169D.
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